
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO. 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2025

UASG 927761

                    BONFIM E ARRUDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.745.072/0001/11, com sede na rua capricórnio, nº 125, 
Jardim do Sol, Londrina / PR., CEP 86.070-230, através do sócio que ao final subscreve, 
vem a eminente presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 4°, XVIII, da Lei n° 
10.520/02, do Edital n° 58/2023, apresentar, tempestivamente.

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto por A R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS, o que faz pelas 
razões que passa a expor.

I – A EMPRESA QUESTIONA OS SEGINTES ITENS:

Inobservância do critério de localização – Conforme estabelecido no edital, todas as empresas 
participantes do certame não atenderam à exigência de estarem localizadas dentro do raio de 
120 km de Volta Redonda-RJ, o que compromete a competitividade e a legalidade do processo 
licitatório. 

Exigência editalícia – O item 5.6 do edital estabelece que: "Por se tratar de entrega de material  
com instalação, sendo necessária a visita do fornecedor ao local e, dada a urgência do serviço, 
visto que o primeiro pregão feito em julho de 2024 restou fracassado, as empresas 
participantes deverão estar localizadas no máximo num raio de 120 km de Volta Redonda-RJ, 
de maneira a facilitar e agilizar a instalação." 

Impacto na competitividade – A exigência do raio de 120 km restringiu a participação de 
empresas que apresentaram propostas válidas e dentro do valor estimado, impossibilitando a 
seleção da melhor oferta e prejudicando a transparência do certame. 

Diante do exposto, solicita-se a reabertura do referido pregão, permitindo a participação de 
empresas que, mesmo localizadas fora do raio estabelecido, atendam aos requisitos técnicos e 
comerciais exigidos no edital. Dessa forma, assegura-se a lisura e transparência do processo 
licitatório, além da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 



Com fundamento no princípio do contraditório e da ampla defesa, requer-se a esta Comissão 
que conceda o prazo regulamentar para a apresentação das razões recursais, nos termos da 
legislação vigente. Aguardamos o deferimento desta intenção e a abertura do prazo para 
apresentação dos argumentos formais.

II CONTRA-RAZÃO

Foi informado pelo sistema a errata desse item editalíssimo, cancelando essa 
exigência, não sendo esse item fator restritivo para participação do Pregão.

Conforme foi informado no quadro de avisos do comprasnet na data 10/02/2025 as 
9:00 hrs.

DA SOLICITAÇÃO:

 

1.       Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeiro, conforme 
demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 
considere como indeferido o recurso da A R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. 

2.     Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da recorrente no 
que tange à desclassificação da RECORRIDA, tendo em vista que tal pedido não 
encontra qualquer respaldo legal ou apoio do diploma editalício.

 

3.       E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no 
bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo esta 
contrarrazão, a qual certamente será deferida, evitando assim, maiores transtornos.

 

 

 

Nestes Termos, Pedimos
Bom Senso, Legalidade
e Deferimento.



 

Junior Cesar Bonfim de Arruda

Londrina, 21 de Fevereiro de 2025.
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